
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 

 

CARGO: PROFESSOR 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
      30 horas semanais 
                           25 horas semanais. 
                           20 horas semanais. 
As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse público, poderão ser desempenhadas 
em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Licenciatura plena. 
Grupo da Educação. 
Lotação: na Secretaria Municipal de Educação-SEMED. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Docência na educação infantil, ensino fundamental, educação de jovens e adultos ou outra 

modalidade de docência que vierem a ser implantadas no município; 

2. Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
3. Elaborar e cumprir o plano de trabalho e planos de aula de acordo com a proposta 

pedagógica e conteúdo programático pré-estabelecido; 
4. Atuar nas atividades de articulação da escola com a família e com a comunidade;  
5. Manter os registros escolares de sua atribuição em ordem; 
6. Estabelecer, programar e executar estratégias de recuperação de rendimento escolar ou para 

alunos de menor rendimento objetivando diminuir a repetência e evasão escolar; 
7. Cumprir e fazer cumprir as regras de ensino; 
8. Na perspectiva da educação inclusiva ter o domínio do Braille; 
9. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências da função. 
10.  Na perspectiva da educação inclusiva e nas áreas de atuação ouvinte bilíngüe de 

libras/língua portuguesa, braile e soroban: interpretação e tradução da libras para o 
português e deste para libras, mediando a comunicação de alunos surdos em todas as 
atividades didático-pedagógicas; 

11. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências da função. 
 
 

 


